
 

 DIREÇÃO 

 

 

PORTARIA N. 021/2024-D 

 

 Designa Coordenações de Estágios 

Supervisionados do Curso de Geografia da 

Unespar – Campus de Campo Mourão. 

 

 O Diretor do Campus de Campo Mourão da UNESPAR - Universidade Estadual 

do Paraná - no uso de suas atribuições legais, considerando a solicitação contida no e-

Protocolo n. 22.099.703-0,  

 

R E S O L V E: 

 

 

  Art. 1º. Designar as Coordenações de Estágios do Colegiado de Geografia da 

Unespar – Campus de Campo Mourão, conforme segue: 
 

 

- Professora Sandra Terezinha Malysz: Coordenadora de Estágio Supervisionado 

Obrigatório do Curso de Geografia Licenciatura. 

 

- Professor Oséias Cardoso: Coordenador de Estágio Supervisionado Obrigatório do 

Curso de Geografia Bacharelado. 

 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria N. 006/2019-D, de 14/02/2019. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e não produz efeitos financeiros.   

 

 

Registre-se e cumpra-se. 
 

 

 

Campo Mourão, 02 de maio de 2024. 

 

 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar 
Diretor da UNESPAR Campus de Campo Mourão 

Portaria 002/2022-Reitoria/Unespar de 04 de Janeiro de 2022 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº. 7.304/2021) 
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